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ATO DECISÓRIO – DG.41.2025 
 

                                                                                                                          

SÚMULA: Atualização na composição do Comitê de 

ética em Pesquisa (CEP) no curso de graduação em 

Medicina da Faculdade de Ciências da Saúde de 

Barretos Dr. Paulo Prata (FACISB)  

 

O Diretor Geral da Faculdade de Ciências da Saúde de Barretos Dr. Paulo Prata 

(FACISB), no uso de suas atribuições regimentais,  

RESOLVE:  

Artigo 1°. Exonerar o membro Júlia Maria Pontes Buch e incluir Heloisa Chubassi 

Bezerra de Menezes no Comitê de ética em pesquisas no curso de graduação em 

Medicina da Faculdade De Ciências Da Saúde De Barretos Dr. Paulo Prata (FACISB).  

Artigo 2°. Ficam inclusos na composição do Comitê de Ética em pesquisas (CEP) 

no curso de graduação em Medicina da Faculdade de Ciências da Saúde de Barretos Dr. 

Paulo Prata (FACISB) os membros abaixo: 

Prof. Dr. Harnoldo Colares Coelho (Coordenador titular); 
Prof. Dr. Marcos Lázaro Prado (Vice Coordenador titular); 
Prof. Ms. Daniel Moreira Pinto (Membro titular); 
Prof. Dr. João Luiz Brisotti (Membro titular); 
Prof. Dr. Renato José da Silva Oliveira (Membro titular); 
Prof. Dr. Ricardo Filipe Alves da Costa (Membro titular); 
Profa. Dra. Letícia Ferro Leal (Membro titular); 
Profa. Dra. Luciana Souza Jorge (Membro titular); 
Profa. Dra. Andrea Carla Celotto (Membro titular); 
Advogada Heloísa Chubassi Bezerra de Menezes (Membro titular); 
Assistente de Projeto Graduada em Enfermagem Isabela  Campos Pereira Hernandes 
(Membro titular); 
 

Artigo 3°. O mandato dos membros do Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) será de 

4 (quatro) anos, em conformidade com o art. 12° da Resolução CNS nº 706/2023. 

 

Artigo 4°. Este Ato substitui o Ato DG.36.2025 e entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

Barretos, 14 de novembro de 2025. 

 Documento assinado eletronicamente, Sergio Vicente Serrano, Diretor Geral, dia 14/11/2025 - 15:42:46 - ip
45.4.33.178, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Artigo 4º da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de
2020.
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